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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

Processo Administrativo nº 114/2024 

Inexigibilidade nº 042/2024 

 

 

O Município de Mutum, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 12.404.848/0001-65, por meio do Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de 

Mutum/MG, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 253, Centro – Mutum/MG - CEP 36955-000, 

devidamente representado pela Secretária Municipal de Saúde de Mutum, Sra. Renildes Pinheiro Oliveira 

da Cruz, que no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar CREDENCIAMENTO na forma 

ELETRÔNICA, com a finalidade de credenciar empresas especializadas em prestação de serviços, 

mediante contrato específico, de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Decreto 

Municipal nº 6.342/2023 , e demais disposições aplicáveis, assim como, os critérios e condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme requisitado no documento de formalização de 

demanda. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente edital tem por objeto o Contratação de empresa(s) para prestação de 

serviços através de realização de procedimentos e exames laboratoriais, conforme cotas estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde, especificações e valores fixados na tabela SIGTAP de referência mínima 

do Sistema Único de Saúde - SUS, para atender à população usuária dos serviços públicos de saúde do 

município de Mutum-MG, conforme descrição das planilhas disponibilizadas por esta convocação e 

disponibilizada (Disponível em: www.sigtap.datasus.gov.br). 

 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

2.1. As despesas decorrentes do presente Credenciamento correrão à conta do 

Orçamento Fiscal vigente e posteriores do Fundo Municipal de Saúde de Mutum/MG. 

 

3. DOS ANEXOS 

 

3.1.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e orçamento; 

3.1.2. Anexo II – Termo de Referência; 

3.1.3. Anexo III – Pedido de Credenciamento; 

3.1.4. Anexo IV – Termo de Credenciamento; 

3.1.5. Anexo V – Minutas do Termos de Contratos. 

 

4. DATAS, LOCAIS E HORÁRIOS 

 

4.1. O edital de credenciamento ficará aberto pelo período de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado em caso de necessidade da Secretaria e Fundo Municipal de Saúde. 

4.2. Os proponentes interessados deverão encaminhar o PEDIDO DE 

CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, exclusivamente via sistema 

da pltaforma eletronica ww.licitardigital.com.br por meio de “Protocolo” em documento digitalizado 

(PDF, JPG) devidamente assinado, a partir do dia 16 de agosto de 2024, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

http://www.sigtap.datasus.gov.br/
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a contar da publicação, considerando a primeira sessão de abertura no dia 23 de agosto de 2024.  Após 

este período, o Edital permanecerá aberto durante 12 (doze) meses para novos credenciados, porém a 

contratação para o determinado objeto dependerá da necessidade do serviço por parte da Secretaria e 

Fundo Municipal de Saúde de Mutum/MG, onde deverá manter publicado a lista atualizada dos 

Credenciados no site oficial do Município de Mutum. 

4.3. O edital e seus anexos estarão disponíveis para download na Página Oficial do 

Município https://mutum.mg.gov.br/licitacoes/, no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, 

https://www.gov.br/pncp/pt-br, assim como, na Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas 

http://www.licitardigital.com.br/. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar deste processo de Credenciamento 002/2024/SMS pessoas 

jurídicas que atendam as disposições deste Edital, consonante ao item 4 do Termo de Referência que 

integra Anexo II. 

5.2. A participação no credenciamento implica integral e incondicional aceitação de 

todas as cláusulas e condições do presente edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como 

no enquadramento destas condicionantes do objeto social; 

5.3. As proponentes deverão apresentar pedido de credenciamento com a indicação do 

representante (conforme anexo III do Edital) para praticar todos os atos necessários em nome da 

proponente em todas as etapas do credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de 

representar, no caso de sócio ou titular; 

5.4. Não poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas ou jurídicas que 

porventura estejam enquadrados nos seguintes casos: 

I. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, con- trolador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, res- ponsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei- 

ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

IV. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

V. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado- lescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

VI. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

VII. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

VIII. Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração direta ou indireta, com qualquer órgão Público Federal, Estadual, Municipal ou Distrito 

Federal. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ABERTURA DA SESSÃO 

 

https://tubarao.sc.gov.br/licitacoes/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.1. Os interessados em participar do presente credenciamento deverão encaminhar o 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, no prazo 

estabelecido no item 4 e seus subitens deste edital devidamente assinado; 

6.1.1. As documentações que foram entregues fora do prazo estabelecido no item 4.1. 

deste edital não serão objeto de análise; 

6.2. As análises da documentação dos interessados, protocolados no período previsto no 

item 4.2., serão realizadas pelo Agente de Contratação e Equipe de apoio, que ocorrerão conforme 

encaminhamentos dos pedidos de credenciamento, e terão poderes para indeferir a habilitação do 

proponente que não tiver atendido a todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 

6.5. O Agente de Contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos 

documentos disponíveis para consulta on-line exigidos no item 7; 

6.6. Ao final do exame dos documentos de todos os proponentes, a comissão lavrará ata, 

constando o julgamento das documentações apresentadas e divulgará na página oficial do Município de 

Mutum https://mutum.mg.gov.br/licitacoes, bem como na Plataforma Eletrônica do Portal de Compras 

Públicas http://www.licitardigital.com.br/ . 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Deverão ser apresentados os documentos de habilitação rubricados em todas as suas 

páginas por representante legal da proponente ou preposto. 

 

7.1.1. Todos os documentos relacionados neste item deverão ser apresentados, se 

solicitados posteriormente, em original ou em fotocópia autenticada por cartório ou pela comissão, 

mediante a exibição dos originais; 

7.1.2. Serão aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que ofereçam 

condições de análise por parte da comissão; 

7.1.3. Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos 

tenham sua validade confirmada pela Comissão de Licitação. 

 

7.2. Os documentos a serem apresentados são: 

 

7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou 

acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

a) Certificado de regularidade do FGTS; 

b) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e Dívida                                          

https://mutum.mg.gov.br/licitacoes
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Ativa da União; 

d) Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

f) Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade. Se o prazo de 

validade não constar em algum documento, será considerado válido por um período de 90 (noventa) dias 

contados a partir da data de sua emissão. 

 

7.2.3. Habilitação econômico-financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

b) Certidão Negativa Correcional – TCU. 

 

7.2.4. Documentação para qualificação técnica e oferta de serviços: 

a) Ofício indicando a oferta proposta devendo relacionar a quantidade mensal 

disponível, obedecendo a nomenclatura e codificação contidas na Tabela de Procedimentos do Ministério 

da Saúde, conforme Objeto deste Edital; 

b) Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou 

Estadual; 

c) Alvará de Funcionamento atualizado; 

 

d) Comprovação de inscrição da proponente no Cadastro  

Nacional de                             Estabelecimento de Saúde – CNES;  

e) Certificado de registro da entidade no respectivo órgão de classe, atualizado; 

f) Certificado de entidade filantrópica, quando for o caso; 

g) Registro do Responsável Técnico pelo Laboratório no respectivo Conselho 

Profissional e comprovante de especialização nas áreas referentes ao objeto deste credenciamento emitido 

pela sociedade científica respectiva, reconhecida nacionalmente; 

h) Demonstração do quadro de funcionários compatível com sua produção de 

exames pertinentes ao objeto do credenciamento, indicando o(s) profissional(is) de nível superior e técnico 

responsável(is) pelo serviço; 

i) Comprovação de Registro ou Contrato de Trabalho do quadro de profissionais 

técnicos (nível superior e médio) vinculado ao estabelecimento, com a devida comprovação de 

regularidade junto aos órgãos de classes respectivos; 

j) Relação detalhada e declaração formal de disponibilidade dos equipamentos que 

serão utilizados na realização dos exames, citando marca, ano de fabricação e características técnicas, em 

consonância com todas as exigências da legislação em vigor; 

k) Comprovação de que participa, pelo menos, de um Programa Nacional de 

Controle de Qualidade por Empresa certificada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

l) Declaração de que se propõe a prestar os serviços em concordância com 

os valores constantes na Tabela Unificada de Procedimentos SIGTAP e neste Edital 

7.2.5. Outros: 

a) Declaração dos Sócios ou Diretores de que não ocupam cargo ou função pública 
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no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, tendo em vista a vedação prevista no art.9º da Lei 14.133/2021; 

b) Declaração informando o horário de atendimento da Unidade prestadora aos 

usuários do SUS, bem como o horário dos profissionais disponibilizados a esta clientela, emitido pelo 

responsável legal. 

c) Dados de identificação de conta bancária: identificação do banco, número da 

agência, número da conta corrente e CNPJ/Titular. 

 

8. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

8.1. Declaração do licitante de que atende plenamente aos requisitos de habilitação 

indicados neste edital e dando ciência de que concorda com as regras contidas no edital; 

8.2. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

8.3. Declaração de não parentesco; 

8.4. Declaração de idoneidade; 

8.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

proponente às sanções previstas em lei e neste Edital. 

8.6. As declarações deverão, preferencialmente, ser apresentadas na mesma ordem de 

numeração dos documentos neste edital. 

 

9. DO JULGAMENTO 

 

9.1. O Agente de Contratação, realizara a análise e julgamento dos documentos de 

habilitação, devendo publicar as decisões, no dia 16 de agosto de 2024 as 14 hs  na plataforma eletronica: 

www.licitardigital.com.br, e no sítio eletrônico do MUNICÍPIO, https://mutum.mg.gov.br/licitacoes/,da 

qual caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e eventuais contrarrazões, também, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

9.2. Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas 

neste Edital e aqueles que apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas 

ou cancelamentos, emendas, ressalvas ou omissões, que a critério do Agente de Contratação, 

comprometam seu conteúdo. 

9.3. O Agente de Contratação poderá, durante a sessão, verificar a regularidade dos 

documentos disponíveis para consulta on-line exigidos, que forem apresentados vencidos ou positivos. 

9.4. No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) 

proponente(s) com o ônus de não terem apresentado o documento ou terem apresentado com restrição. 

 

10. DO CREDENCIAMENTO 

 

10.1. A Secretaria e Fundo Municipal de Saúde convocará regularmente o interessado 

para assinar o Termo de Credenciamento, dentro do prazo e condições estabelecidas, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos art. 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021; 

10.2. Convocação para assinatura eletrônica do Termo de Credenciamento: 

10.2.1. Homologado o resultado, os credenciados serão convocados para assinatura 

eletrônica do Termo de Credenciamento, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados 

da sua disponibilização no https://mutum.mg.gov.br/licitacoes/; 

10.2.2. O prazo previsto para assinatura do Termo de Credenciamento poderá ser 

https://tubarao.sc.gov.br/licitacoes/
https://mutum.mg.gov.br/licitacoes/
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prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do credenciado e aceita pela Administração; 

10.2.3. O Credenciado receberá um e-mail no endereço cadastrado informando a 

disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso; 

10.2.4. É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização 

do documento para assinatura no seu ambiente virtual. 

10.3. Para assinatura eletrônica do Termo de Credenciamento, o proponente deverá 

apresentar: 

10.3.1. Certidões negativas de débitos atualizadas junto aos seguintes órgãos: Fazenda 

Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em 

atendimento ao art. 68, da Lei nº 14.133.2021; 

10.4. Caso a assinatura do Termo de Credenciamento seja realizada por um procurador 

designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes 

específicos para representar o interessado. 

 

11. DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. Para cada credenciado, será cadastrado 1 (um) processo de inexigibilidade para a 

emissão do Termo de Contrato, sendo convocado para assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados de sua convocação, por meio de ofício na plataforma de comunicação interna 1Doc ou via e-

mail, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.1.1. O prazo previsto para assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, 

por igual período, por solicitação justificada e aceita pela Administração. 

11.2. Se o credenciado, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura do 

Termo de Contrato, poderá ser convocado o próximo, desde que respeitada à ordem de classificação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

11.3. O credenciado deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, devendo comunicar imediatamente 

à Secretaria / Fundo Municipal de Saúde qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado. 

11.4. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, prazo de execução, fiscalização, 

obrigações da Secretaria / Fundo Municipal de Saúde e da CONTRATADA estão previstos neste Edital 

e seus anexos. 

11.5. O Termo de Contrato terá a vigência de 24 (vinte e quatro) meses ou até a 

conclusão do seu escopo, a contar da data de sua assinatura, podendo ser automaticamente prorrogado 

quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 107 da Lei 14.133/21; 

11.6. A extinção do Termo de Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e 

escrito da Secretaria / Fundo Municipal de Saúde, nos casos enumerados nos Artigos 137, 138 e 139, da 

Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como, rescindido amigavelmente, a qualquer tempo, mediante 

condições determinadas na Lei e, com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

11.7. Hipótese DO DESCREDENCIAMENTO 

a) A SECRETARIA poderá rescindir o Termo de Credenciamento por interesse 

público a qualquer tempo, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

b) Constituem motivos para rescisão ou denúncia do instrumento jurídico a ser 

firmado o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 

previstos na Lei de Licitações e demais legislações constantes do Edital do Credenciamento nº xxx/2024. 
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c) Além dos motivos supracitados, as reclamações dos beneficiários com relação 

aos serviços da CREDENCIADA, poderão ensejar o descredenciamento destas do Projeto, sendo 

respeitado o direito de ampla defesa e contraditório, por meio de processo instruído pela SECRETARIA. 

d) Os prestadores receberão pelos serviços prestados exclusivamente os valores 

previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. Eventual cobrança de qualquer 

valor excedente dos usuários ou seus responsáveis acarretará na imediata rescisão do contrato e sujeição 

à declaração de inidoneidade e responsabilização cível e criminal; 

e) Se constatado que o Credenciado executou e/ou estiver executando serviços 

diferentes dos indicados no formulário de requisição de exames serão aplicadas medidas cabíveis, tais 

como notificação formal e rescisão contratual caso o problema persista; 

f) Em qualquer hipótese de descredenciamento, a CREDENCIADA fará jus aos 

valores relativos aos serviços efetivamente prestados e atestados. 

12. DOS PRAZOS 

 

12.1. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento iniciar-se-á na data de sua 

assinatura e terá validade durante 1 (um) ano. 

12.2. O Termo de Contrato firmado com cada credenciado, terá a vigência de 24 (vinte 

e quatro) meses podendo ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 

firmado no contrato, conforme art. 107 da Lei 14.133/2021; 

12.3. Para fins da contagem dos prazos previstos, será considerada como data de                                       

assinatura dos Termos de Credenciamento e Contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos 

signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento. 

 

13. DA GESTÃO 

 

13.1. A gestão do credenciamento será realizada pela Comissão de Gestores, sendo esta 

responsável pela fiscalização e controle dos credenciamentos. 

13.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados pelo responsável da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/21, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá- los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 

 

14. DAS SANÇÕES 

 

14.1. As sanções administrativas que poderão ser cominadas ao CONTRATADO, 

garantida a prévia defesa do interessado, no respectivo processo administrativo, observando os 

procedimentos previstos na Lei 14.133/2021, só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

14.1.1. Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento do objeto contratado; 

14.1.2. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 

imputáveis ao Contratante; 

14.2. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

14.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

14.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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14.2.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

14.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

14.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

14.2.6. Ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado; 

14.2.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do 

contrato; 

14.2.8. Fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

14.2.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.2.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação. 

14.2.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.3.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

14.3.2. Multa, que poderá ser cobrada administrativamente ou judicialmente, 

correspondente a: 

14.3.2.1. 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, nos casos de apresentar 

documentação falsa exigida para o credenciamento e/ou não celebrar Termo de Contrato; 

14.3.2.2. 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso no cumprimento 

dos prazos estabelecidos no Termo de Referência - Anexo II do edital, até o limite de 15 (quinze) dias. 

Excedido este prazo, a multa será em dobro; 

14.3.2.3. 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, nos casos de inexecução total 

do Termo de Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 

as sanções previstas no Art. 379 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não prestados; 

14.3.2.4. De até 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, em caso de inexecução 

parcial do Termo de Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as sanções previstas no Art. 379 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos 

serviços não prestados; 
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14.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 14.2.2. a 14.2.6. deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

14.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.2.7. a 

14.2.11., bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

14.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente. 

14.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.7. As penalidades de multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 

sanções e deverão ser pagas através de depósito bancário em conta e prazo indicados no edital ou poderão 

ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 

 

15. DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS 

 

15.1. Os recursos deverão: 

15.2. Obedecer ao disposto no art. 165, da Lei nº 14.133/21, e alterações posteriores: 

15.2.1. Ser encaminhados ao Agente de Contratação; 

15.2.2. Estar acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, 

de procuração; 

15.2.2.1. Não serão conhecidas impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente. 

15.3. Ser encaminhados pelo sistema 1Doc por meio de “Protocolo” através do link: 

https://www.licitardigital.com.br ; 

 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. O presente edital de credenciamento e seus anexos são complementares entre si; 

qualquer detalhe mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado 

e válido. 

16.2. Para os casos omissos no presente edital, prevalecerão os termos da Lei nº 

14.133/2021, e suas alterações posteriores e demais legislações em vigor. 

16.3. Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, resumo de atas 

de julgamento etc serão publicadas na forma da Lei. 

16.4. Fica o proponente ciente de que a simples apresentação da documentação implicará 
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aceitação das condições estabelecidas neste edital. 

16.5. Os pedidos de informações e de vistas ou esclarecimentos que se fizerem 

necessários ao perfeito entendimento do presente edital deverão ser solicitados via sistema 1Doc por meio 

de “Protocolo” através do link: www.licitardigital.com.br  

16.6. Não existirá um número mínimo ou máximo de credenciados. 

16.7. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem 

documentação relativa ao presente credenciamento. 

16.8. O presente credenciamento poderá vir a ser revogado por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

16.9. O Município de Mutum não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de 

cópias deste Edital, senão aquelas que estiverem assinadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel. 

16.10. Todos os questionamentos recebidos e respectivas respostas, informações/ 

alterações, relativos ao presente Edital, serão postados no endereço eletrônico 

https://mutum.mg.gov.br/licitacoes/, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o seu 

acompanhamento. 

 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e orçamento; 

16.11.2. Anexo II – Termo de Referência; 

16.11.3. Anexo III – Pedido de Credenciamento; 

16.11.4. Anexo IV – Termo de Credenciamento; 

16.11.5. Anexo V – Minuta do Termo de Contrato. 

 

Mutum, 12 de agosto de 2024. 

 

 

Renildes Pinheiro Oliveira da Cruz 

Secretaria Municipal de Saúde de Mutum 

 

 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
https://tubarao.sc.gov.br/licitacoes/
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